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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 26/2007

Defender o montado, valorizar a fileira da cortiça

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição da República Por-
tuguesa, recomendar ao Governo que:

1 — Dinamize a constituição de um cluster ou pólo
de competitividade na área da transformação, e um
observatório nacional para o montado e para a cortiça,
que sejam adequados à sustentação de uma estratégia
nacional de desenvolvimento do sector.

2 — Proceda ao levantamento e avaliação de todos
os projectos de I&D em curso, de iniciativa pública e
privada, com vista à coordenação e racionalização de
todos os meios, designadamente recursos humanos,
materiais e financeiros envolvidos.

3 — Equacione apoios à criação de prémios a atribuir
anualmente a personalidades ou instituições, cuja acti-
vidade científica, ou de outra natureza, directamente
contribua para a salvaguarda e divulgação do montado
e dos seus produtos, designadamente da cortiça.

4 — Reforce e articule as matérias relativas ao
sobreiro e à azinheira no quadro do Programa de Acção
Nacional de Combate à Desertificação.

5 — Ajuste a Estratégia Nacional para as Florestas
e o Plano de Desenvolvimento Rural, em termos de
prioridades e afectação de recursos, à importância estra-
tégica reconhecida e atribuída ao montado de sobreiro.

6 — Apoie a introdução, ao nível do ensino, de dis-
ciplinas ou mesmo de cursos, relacionados com a cortiça.

7 — Reforce a formação profissional nas actividades
ligadas à gestão do montado e à extracção e transfor-
mação da cortiça.

8 — Adopte medidas que promovam a utilização, nos
rótulos das garrafas de vinho, do símbolo relativo à cor-
tiça — CORK ®, desenvolvido na sequência de uma ini-
ciativa internacional coordenada por Portugal, com
apoio da FAO, e já registada internacionalmente.

9 — Avalie e utilize todas as possibilidades de arti-
culação e cooperação internacional na defesa da cortiça,
como produto de um ecossistema europeu e mediter-
rânico único.

10 — Promova a rápida concretização do «Observa-
tório Luso-Espanhol de Acompanhamento dos Povoa-
mentos de Sobreiro e Azinheira».

Aprovada em 6 de Junho de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime

Gama.

Resolução da Assembleia da República n.o 27/2007

Recomenda ao Governo medidas no sentido
de prevenir a gravidez na adolescência

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição da República Por-
tuguesa, recomendar ao Governo o seguinte:

1 — A recolha e sistematização da informação con-
siderada relevante sobre a gravidez na adolescência, que
proporcione um real diagnóstico da situação.

2 — Em sequência deste estudo e em consonância
com o diagnóstico deve ser elaborado um programa
nacional sobre prevenção da gravidez na adolescência
de acordo com as realidades concretas.

3 — Este plano deve ser elaborado por um grupo de
especialistas ao nível da saúde e educação, que deve
avaliar as poucas experiências já realizadas nesta área.

4 — Garantir, no imediato, pelo menos um serviço
de atendimento e aconselhamento a jovens em cada
concelho, articulando os serviços de saúde, o Instituto
da Juventude, as estruturas municipais de informação
e as organizações não governamentais.

5 — Implementar aquilo que está consignado no
artigo 3.o da Portaria n.o 52/85, de 26 de Janeiro: «São
criados centros de atendimento para jovens nos centros
de saúde e hospitais a implantar inicialmente a nível
regional e progressivamente nas restantes estruturas de
saúde, na medida em que a preparação dos profissionais
necessários ao seu funcionamento o permita».

6 — Garantir que é cumprido o disposto no artigo 5.o
da Lei n.o 120/99, de 11 de Agosto: «Os jovens podem
ser atendidos em qualquer consulta de planeamento
familiar, ainda que em centro de saúde ou serviço hos-
pitalar que não seja da área da sua residência», garan-
tindo a divulgação destes serviços de forma acessível
nas escolas e outros locais frequentados por jovens.

7 — Promover campanhas de informação e sensibi-
lização dirigidas a adolescentes e jovens sobre saúde
sexual e reprodutiva, regulares e devidamente avaliadas.

8 — Incluir a prevenção da gravidez na adolescência
em todos os programas de luta contra a pobreza.

Aprovada em 6 de Junho de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 240/2007
de 21 de Junho

A alteração governamental ocorrida em 17 de Maio
de 2007 determina a necessidade de proceder a uma
modificação pontual à Lei Orgânica do XVII Governo
Constitucional, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 79/2005,
de 15 de Abril, actualizando o elenco de membros do
Governo e alguns aspectos da estrutura governamental
constantes daquele diploma.

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 198.o da Constituição,

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração à Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional

Os artigos 2.o, 3.o, 6.o, 10.o, 11.o, 12.o, 13.o e 14.o
da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, apro-
vada pelo Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, com
as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 11/2006, de 19 de Janeiro, 16/2006, de 26 de Janeiro,
135/2006, de 26 de Julho, e 201/2006, de 27 de Outubro,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Ministros

Integram o Governo os seguintes ministros:

a) [Anterior alínea b).]
b) [Anterior alínea c).]
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c) [Anterior alínea d).]
d) [Anterior alínea e).]
e) Ministro da Administração Interna;
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.o

Secretários de Estado e subsecretário de Estado

1 — O Primeiro-Ministro é coadjuvado no exercí-
cio das suas funções pelo Secretário de Estado da
Presidência do Conselho de Ministros, pelo Secretário
de Estado Adjunto do Primeiro-Ministro e pelo Secre-
tário de Estado Adjunto e da Administração Local.

2 — (Anterior n.o 3.)
3 — (Anterior n.o 4.)
4 — O Ministro da Presidência é coadjuvado:

a) Pelo Secretário de Estado da Presidência do
Conselho de Ministros, no exercício das suas com-
petências próprias e das que lhe forem delegadas pelo
Conselho de Ministros ou pelo Primeiro-Ministro,
sem prejuízo do disposto no n.o 1;

b) Pelo Secretário de Estado da Juventude e do
Desporto;

c) Pelo Secretário de Estado da Modernização
Administrativa.

5 — (Anterior n.o 6.)
6 — O Ministro da Administração Interna é coad-

juvado no exercício das suas funções pelo Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Interna, pelo
Secretário de Estado da Protecção Civil e pelo Sub-
secretário de Estado da Administração Interna.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

Substituição do Primeiro-Ministro

O Primeiro-Ministro, salvo sua indicação em con-
trário, é substituído na sua ausência ou impedimento
pelo Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros
ou por ministro que não esteja ausente ou impedido,
de acordo com a ordem estabelecida no artigo 2.o,
sendo a substituição comunicada ao Presidente da
República, nos termos do n.o 1 do artigo 185.o da
Constituição.

Artigo 10.o

Presidência do Conselho de Ministros

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A Presidência do Conselho de Ministros com-

preende os seguintes secretários de Estado:

a) Secretário de Estado da Presidência do Conselho
de Ministros;

b) Secretário de Estado Adjunto do Primeiro-
-Ministro;

c) Secretário de Estado Adjunto e da Adminis-
tração Local;

d) Secretário de Estado da Juventude e do Des-
porto;

e) Secretário de Estado da Modernização Admi-
nistrativa.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — (Revogado.)
10 — (Revogado.)
11 — (Revogado.)
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 11.o

Negócios Estrangeiros

(Anterior artigo 12.o)

Artigo 12.o

Finanças e Administração Pública

1 — (Anterior n.o 1 do artigo 13.o)
2 — (Anterior n.o 2 do artigo 13.o)
3 — (Anterior n.o 3 do artigo 13.o)
4 — (Anterior n.o 4 do artigo 13.o)
5 — A competência relativa à definição das orien-

tações estratégicas do Programa Operacional da
Administração Pública, bem como ao acompanha-
mento da sua execução, é exercida pelo Ministro de
Estado e das Finanças em articulação com o Ministro
da Presidência.

6 — (Anterior n.o 6 do artigo 13.o)

Artigo 13.o

Defesa Nacional

(Anterior artigo 14.o)

Artigo 14.o

Administração Interna

(Anterior artigo 11.o)»

Artigo 2.o

Disposição orçamental

O Ministro de Estado e das Finanças providencia a
efectiva transferência das verbas necessárias ao funcio-
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namento dos novos gabinetes dos membros do Governo,
criados ou reestruturados nos termos do presente
decreto-lei.

Artigo 3.o

Norma revogatória

São revogados:

a) Os n.os 9 a 11 do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 79/2005, de 15 de Abril, na redacção que lhes foi
dada pelos Decretos-Leis n.os 11/2006, de 19 de Janeiro,
16/2006, de 26 de Janeiro, 135/2006, de 26 de Julho,
e 201/2006, de 27 de Outubro;

b) A Resolução do Conselho de Ministros n.o 90/2005,
de 13 de Maio.

Artigo 4.o

Republicação

É republicado em anexo ao presente decreto-lei, do
qual faz parte integrante, o Decreto-Lei n.o 79/2005,
de 15 de Abril, com a redacção actual.

Artigo 5.o

Produção de efeitos

O presente decreto-lei produz efeitos a partir de 17 de
Maio de 2007, considerando-se ratificados todos os actos
que tenham sido entretanto praticados e cuja regula-
ridade dependa da sua conformidade com o presente
decreto-lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de
Maio de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Manuel Lobo Antunes — Emanuel Augusto dos
Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira — Hen-
rique Nuno Pires Severiano Teixeira — Rui Carlos
Pereira — Alberto Bernardes Costa — Humberto Delgado
Ubach Chaves Rosa — Bernardo Luís Amador Trin-
dade — Luís Medeiros Vieira — Mário Lino Soares Cor-
reia — Fernando Medina Maciel Almeida Correia —
António Fernando Correia de Campos Maria de Lurdes
Reis Rodrigues — José Mariano Rebelo Pires Gago —
Maria Isabel da Silva Pires de Lima — Augusto Ernesto
Santos Silva.

Promulgado em 7 de Junho de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 8 de Junho de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

Republicação do Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril
Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional

CAPÍTULO I

Estrutura do Governo

Artigo 1.o

Composição

O Governo é constituído pelo Primeiro-Ministro,
pelos ministros, pelos secretários de Estado e por um
subsecretário de Estado.

Artigo 2.o

Ministros

Integram o Governo os seguintes ministros:

a) Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros;
b) Ministro de Estado e das Finanças;
c) Ministro da Presidência;
d) Ministro da Defesa Nacional;
e) Ministro da Administração Interna;
f) Ministro da Justiça;
g) Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-

ritório e do Desenvolvimento Regional;
h) Ministro da Economia e da Inovação;
i) Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural

e das Pescas;
j) Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-

nicações;
l) Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social;
m) Ministro da Saúde;
n) Ministro da Educação;
o) Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino superior;
p) Ministro da Cultura;
q) Ministro dos Assuntos Parlamentares.

Artigo 3.o

Secretários de Estado e subsecretário de Estado

1 — O Primeiro-Ministro é coadjuvado no exercício
das suas funções pelo Secretário de Estado da Presi-
dência do Conselho de Ministros, pelo Secretário de
Estado Adjunto do Primeiro-Ministro e pelo Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Local.

2 — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros é coadjuvado no exercício das suas funções pelo
Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos Europeus,
pelo Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros
e da Cooperação e pelo Secretário de Estado das Comu-
nidades Portuguesas.

3 — O Ministro de Estado e das Finanças é coad-
juvado no exercício das suas funções pelo Secretário
de Estado Adjunto e do Orçamento, pelo Secretário
de Estado do Tesouro e Finanças, pelo Secretário de
Estado dos Assuntos Fiscais e pelo Secretário de Estado
da Administração Pública.

4 — O Ministro da Presidência é coadjuvado:

a) Pelo Secretário de Estado da Presidência do Con-
selho de Ministros, no exercício das suas competências
próprias e das que lhe forem delegadas pelo Conselho
de Ministros ou pelo Primeiro-Ministro, sem prejuízo
do disposto no n.o 1;

b) Pelo Secretário de Estado da Juventude e do
Desporto;

c) Pelo Secretário de Estado da Modernização
Administrativa.

5 — O Ministro da Defesa Nacional é coadjuvado no
exercício das suas funções pelo Secretário de Estado
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar.

6 — O Ministro da Administração Interna é coad-
juvado no exercício das suas funções pelo Secretário
de Estado Adjunto e da Administração Interna, pelo
Secretário de Estado da Protecção Civil e pelo Sub-
secretário de Estado da Administração Interna.

7 — O Ministro da Justiça é coadjuvado no exercício
das suas funções pelo Secretário de Estado Adjunto e
da Justiça e pelo Secretário de Estado da Justiça.
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8 — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento do
Território e do Desenvolvimento Regional é coadjuvado
no exercício das suas funções pelo Secretário de Estado
do Ambiente, pelo Secretário de Estado do Ordena-
mento do Território e das Cidades e pelo Secretário
de Estado do Desenvolvimento Regional.

9 — O Ministro da Economia e da Inovação é coad-
juvado no exercício das suas funções pelo Secretário
de Estado Adjunto, da Indústria e da Inovação, pelo
Secretário de Estado do Comércio, Serviços e Defesa
do Consumidor e pelo Secretário de Estado do Turismo.

10 — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas é coadjuvado no exercício das suas
funções pelo Secretário de Estado Adjunto, da Agri-
cultura e das Pescas e pelo Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas.

11 — O Ministro das Obras Públicas, Transportes e
Comunicações é coadjuvado no exercício das suas fun-
ções pelo Secretário de Estado Adjunto, das Obras
Públicas e das Comunicações e pelo Secretário de
Estado dos Transportes.

12 — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade
Social é coadjuvado no exercício das suas funções pelo
Secretário de Estado da Segurança Social, pelo Secre-
tário de Estado do Emprego e Formação Profissional
e pelo Secretário de Estado Adjunto e da Reabilitação.

13 — O Ministro da Saúde é coadjuvado no exercício
das suas funções pelo Secretário de Estado da Saúde
e pelo Secretário de Estado Adjunto e da Saúde.

14 — O Ministro da Educação é coadjuvado no exer-
cício das suas funções pelo Secretário de Estado Adjunto
e da Educação e pelo Secretário de Estado da Educação.

15 — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior é coadjuvado no exercício das suas funções
pelo Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior.

16 — O Ministro da Cultura é coadjuvado no exer-
cício das suas funções pelo Secretário de Estado da
Cultura.

Artigo 4.o

Composição do Conselho de Ministros

1 — O Conselho de Ministros é constituído pelo Pri-
meiro-Ministro e pelos Ministros.

2 — Salvo determinação em contrário do Primeiro-
-Ministro, participam nas reuniões do Conselho de
Ministros, sem direito de voto, o Secretário de Estado
da Presidência do Conselho de Ministros e o Secretário
de Estado Adjunto do Primeiro-Ministro.

3 — Podem também participar nas reuniões do Con-
selho de Ministros, sem direito de voto, os secretários
de Estado que venham, em cada caso, a ser convocados
por indicação do Primeiro-Ministro.

CAPÍTULO II

Competência dos membros do Governo

Artigo 5.o

Competência do Primeiro-Ministro

1 — O Primeiro-Ministro possui competência própria
e competência delegada, nos termos da lei.

2 — O Primeiro-Ministro exerce, ainda, os poderes
relativos aos serviços, organismos e actividades com-
preendidos na Presidência do Conselho de Ministros

que não resultem atribuídos aos demais ministros que
a integram.

3 — O Primeiro-Ministro pode delegar em qualquer
membro do Governo, com faculdade de subdelegação,
a competência relativa aos serviços, organismos e acti-
vidades dele dependentes, nos termos da lei, bem como
a que legalmente lhe seja conferida no domínio dos
assuntos correntes da Administração Pública.

4 — A competência atribuída por lei ao Conselho de
Ministros, no âmbito dos assuntos correntes da Admi-
nistração Pública, considera-se delegada no Primeiro-
-Ministro, com faculdade de subdelegação em qualquer
membro do Governo.

Artigo 6.o

Substituição do Primeiro-Ministro

O Primeiro-Ministro, salvo sua indicação em contrá-
rio, é substituído na sua ausência ou impedimento pelo
Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros ou por
ministro que não esteja ausente ou impedido, de acordo
com a ordem estabelecida no artigo 2.o, sendo a subs-
tituição comunicada ao Presidente da República, nos
termos do n.o 1 do artigo 185.o da Constituição.

Artigo 7.o

Competência dos ministros

1 — Os ministros possuem a competência própria que
a lei lhes atribui e a competência que, nos termos da
lei, lhes seja delegada pelo Conselho de Ministros ou
pelo Primeiro-Ministro.

2 — O Ministro da Presidência exerce, ainda, as com-
petências conferidas pelo Regimento do Conselho de
Ministros.

3 — Os ministros podem delegar nos secretários e
subsecretários de Estado que os coadjuvam, com facul-
dade de subdelegação, a competência relativa aos ser-
viços, organismos e actividades deles dependentes.

Artigo 8.o

Substituição dos ministros

Cada ministro é substituído na sua ausência ou impe-
dimento pelo secretário de Estado que indicar ao Pri-
meiro-Ministro ou, na falta de tal indicação, pelo mem-
bro do Governo que o Primeiro-Ministro designar.

Artigo 9.o

Competência dos secretários de Estado
e do subsecretário de Estado

1 — Os secretários de Estado e o subsecretário de
Estado não dispõem de competência própria, excepto
no que se refere aos respectivos gabinetes, e exercem,
em cada caso, a competência que neles seja delegada
pelo Primeiro-Ministro ou pelo ministro respectivo.

2 — O Secretário de Estado da Presidência do Con-
selho de Ministros exerce, ainda, as competências con-
feridas pelo Regimento do Conselho de Ministros.

3 — As competências e os poderes delegados pelo
Primeiro-Ministro nos Ministros de Estado e da Pre-
sidência podem ser integralmente subdelegados nos
secretários de Estado compreendidos na Presidência do
Conselho de Ministros, independentemente de norma
geral ou especial.
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CAPÍTULO III

Orgânica do Governo

Artigo 10.o

Presidência do Conselho de Ministros

1 — A Presidência do Conselho de Ministros é o
departamento central do Governo que tem por missão
prestar apoio ao Conselho de Ministros, ao Primeiro-
-Ministro e aos demais membros do Governo aí inte-
grados organicamente e promover a coordenação inter-
ministerial dos diversos departamentos governamentais.

2 — A Presidência do Conselho de Ministros com-
preende os seguintes ministros:

a) Ministros de Estado;
b) Ministro da Presidência;
c) Ministro dos Assuntos Parlamentares.

3 — A Presidência do Conselho de Ministros com-
preende os seguintes secretários de Estado:

a) Secretário de Estado da Presidência do Conselho
de Ministros;

b) Secretário de Estado Adjunto do Primeiro-
-Ministro;

c) Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Local;

d) Secretário de Estado da Juventude e do Desporto;
e) Secretário de Estado da Modernização Admi-

nistrativa.

4 — A Presidência do Conselho de Ministros com-
preende os serviços, organismos e estruturas identifi-
cados no Decreto-Lei n.o 202/2006, de 27 de Outubro.

5 — Os serviços, organismos e estruturas integrados
na Presidência do Conselho de Ministros dependem do
Primeiro-Ministro, salvo disposição legal em contrário
e sem prejuízo do disposto nos números seguintes,
podendo a respectiva competência ser delegada no
Ministro da Presidência ou nos demais membros do
Governo integrados na Presidência do Conselho de
Ministros.

6 — A Presidência do Conselho de Ministros assegura
o apoio aos serviços dependentes do Primeiro-Ministro,
nos termos do respectivo diploma orgânico.

7 — O coordenador nacional da Estratégia de Lisboa
e do Plano Tecnológico exerce as suas competências
na directa dependência do Primeiro-Ministro.

8 — O coordenador nacional da Estratégia de Lisboa
e do Plano Tecnológico é nomeado pelo Primeiro-
-Ministro e tem o estatuto e gabinete equivalentes aos
de subsecretário de Estado, sendo a sua remuneração
definida por despacho conjunto do Primeiro-Ministro
e do Ministro de Estado e das Finanças.

9 — (Revogado.)
10 — (Revogado.)
11 — (Revogado.)
12 — Ao Ministro dos Assuntos Parlamentares com-

pete assegurar as relações do Governo com a Assembleia
da República e com os grupos parlamentares.

13 — Fica na dependência do Ministro dos Assuntos
Parlamentares o Gabinete para os Meios de Comuni-
cação Social.

14 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao
Conselho de Ministros e ao membro do Governo res-
ponsável pela área das finanças, ficam na dependência
do Ministro dos Assuntos Parlamentares as entidades

do sector empresarial do Estado no domínio da comu-
nicação social.

15 — A Presidência do Conselho de Ministros com-
preende ainda todos os serviços, organismos e estruturas
que não tenham sido expressamente incorporados nou-
tros ministérios.

Artigo 11.o

Negócios Estrangeiros

1 — O Ministério dos Negócios Estrangeiros é o
departamento governamental que tem por missão for-
mular, coordenar e executar a política externa de
Portugal.

2 — O Ministério dos Negócios Estrangeiros com-
preende os serviços, organismos e estruturas identifi-
cados no Decreto-Lei n.o 204/2006, de 27 de Outubro.

Artigo 12.o

Finanças e Administração Pública

1 — O Ministério das Finanças e da Administração
Pública é o departamento governamental que tem por
missão definir e conduzir a política financeira do Estado
e as políticas da Administração Pública, promovendo
a gestão racional dos recursos públicos, o aumento da
eficiência e equidade na sua obtenção e gestão e a
melhoria dos sistemas e processos da sua organização
e gestão.

2 — O Ministério das Finanças e da Administração
Púbica compreende os serviços, organismos e entidades
identificados no Decreto-Lei n.o 205/2006, de 27 de
Outubro.

3 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao
Conselho de Ministros e quando estiverem em causa
empresas participadas, a competência relativa à defi-
nição das orientações da PARPÚBLICA — Participa-
ções Públicas (SGPS), S. A., bem como ao acompa-
nhamento da sua execução, é exercida pelo Ministro
de Estado e das Finanças, em articulação com o Ministro
da Economia e da Inovação e com o ministro com-
petente em razão da matéria.

4 — Sem prejuízo dos poderes legalmente conferidos
ao Conselho de Ministros e a outros ministros, o Minis-
tro de Estado e das Finanças exerce em relação às
demais entidades do sector empresarial do Estado as
competências que lhe são atribuídas por lei.

5 — A competência relativa à definição das orien-
tações estratégicas do Programa Operacional da Admi-
nistração Pública, bem como ao acompanhamento da
sua execução, é exercida pelo Ministro de Estado e das
Finanças, em articulação com o Ministro da Presidência.

6 — A competência relativa à elaboração da proposta
técnica do Programa de Investimento e Despesas de
Desenvolvimento da Administração Central (PIDDAC),
bem como ao acompanhamento e avaliação da sua exe-
cução, é exercida pelo Ministro de Estado e das Finan-
ças, em articulação com os demais membros do
Governo, em especial com o Ministro do Ambiente,
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional na área do investimento co-financiado.

Artigo 13.o

Defesa Nacional

1 — O Ministério da Defesa Nacional é o departa-
mento governamental que tem por missão a preparação



Diário da República, 1.a série — N.o 118 — 21 de Junho de 2007 3923

e execução da política de defesa nacional no âmbito
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei de Defesa
Nacional e das Forças Armadas, bem como assegurar
e fiscalizar a administração das Forças Armadas e dos
demais serviços e organismos nele integrados.

2 — O Ministério da Defesa Nacional compreende
os serviços, organismos e estruturas identificados no
Decreto-Lei n.o 47/93, de 26 de Fevereiro.

3 — Incumbe ao Ministro da Defesa Nacional o
desenvolvimento de uma política integrada do Governo
para os assuntos do mar, em articulação com os demais
ministros competentes em razão da matéria.

4 — A Estrutura de Missão para a Extensão da Pla-
taforma Continental fica na dependência do Ministro
da Defesa Nacional.

5 — O acompanhamento da Agência Europeia de
Segurança Marítima compete ao Ministro da Defesa
Nacional, em articulação com o Ministro das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações.

6 — A competência relativa à definição das orien-
tações estratégicas do Instituto Hidrográfico, bem como
ao acompanhamento da sua execução, é exercida pelo
Ministro da Defesa Nacional, em articulação com o
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

Artigo 14.o

Administração Interna

1 — O Ministério da Administração Interna é o
departamento governamental que tem por missão a for-
mulação, coordenação, execução e avaliação das polí-
ticas de segurança interna, de administração eleitoral,
de protecção e socorro e de segurança rodoviária, bem
como assegurar a representação desconcentrada do
Governo no território nacional.

2 — O Ministério da Administração Interna com-
preende os serviços identificados no Decreto-Lei
n.o 203/2006, de 27 de Outubro.

Artigo 15.o

Justiça

1 — O Ministério da Justiça é o departamento gover-
namental que tem por missão a concepção, condução,
execução e avaliação da política de justiça definida pela
Assembleia da República e pelo Governo.

2 — O Ministério da Justiça compreende os serviços,
organismos e estruturas identificados no Decreto-Lei
n.o 206/2006, de 27 de Outubro.

Artigo 16.o

Ambiente, Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Regional

1 — O Ministério do Ambiente, do Ordenamento do
Território e do Desenvolvimento Regional é o depar-
tamento governamental que tem por missão definir, exe-
cutar e coordenar as políticas de ambiente, de orde-
namento do território e cidades e de desenvolvimento
regional, bem como coordenar globalmente a política
de coesão em Portugal, numa perspectiva de desenvol-
vimento sustentável e de coesão territorial.

2 — O Ministério do Ambiente, do Ordenamento do
Território e do Desenvolvimento Regional compreende
os serviços, organismos e estruturas identificados no
Decreto-Lei n.o 207/2006, de 27 de Outubro.

3 — A competência relativa à preparação, acompa-
nhamento e avaliação da execução dos investimentos
financiados por fundos comunitários, no âmbito da polí-
tica de coesão da União Europeia, é exercida pelo Minis-
tro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do
Desenvolvimento Regional, em articulação com o Minis-
tro de Estado e das Finanças, assim como com os demais
ministros relevantes em razão das respectivas estruturas
de gestão.

4 — A competência relativa à definição das orien-
tações e ao controlo global da gestão dos fundos comu-
nitários, no âmbito da política de coesão da União Euro-
peia, bem como ao acompanhamento da sua execução,
é exercida pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, em arti-
culação com o Ministro de Estado e das Finanças, assim
como com os demais ministros relevantes em razão das
respectivas estruturas de gestão.

5 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao
Conselho de Ministros e ao Ministro de Estado e das
Finanças, a competência para a definição das orienta-
ções relativas às entidades do sector empresarial do
Estado com atribuições nos domínios da água e dos
resíduos, bem como ao acompanhamento da sua exe-
cução, é exercida pelo Ministro do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional,
em articulação com o Ministro da Economia e da
Inovação.

Artigo 17.o

Economia e Inovação

1 — O Ministério da Economia e da Inovação é o
departamento governamental que tem por missão con-
ceber, executar e avaliar as políticas dirigidas às acti-
vidades económicas, assim como as políticas horizontais
dirigidas à inovação visando a competitividade e inter-
nacionalização das empresas, as políticas dirigidas à
defesa dos direitos dos consumidores e as políticas de
regulação dos mercados.

2 — O Ministério da Economia e da Inovação com-
preende os serviços, organismos e estruturas identifi-
cados no Decreto-Lei n.o 208/2006, de 27 de Outubro.

3 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao
Conselho de Ministros e ao Ministro de Estado e das
Finanças, a competência relativa à definição das orien-
tações da AICEP, E. P. E., bem como ao acompanha-
mento da sua execução, é exercida pelo Ministro da
Economia e da Inovação, em articulação com o Ministro
de Estado e dos Negócios Estrangeiros.

4 — A Agência de Inovação — Inovação Empresarial
e Transferência de Tecnologia, S. A., fica na depen-
dência conjunta dos Ministros da Economia e da Ino-
vação e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

Artigo 18.o

Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas

1 — O Ministério da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas é o departamento governa-
mental que tem por missão definir as políticas agrícola,
agro-alimentar, silvícola, de desenvolvimento rural e das
pescas, numa perspectiva de desenvolvimento susten-
tável, da protecção, qualidade e segurança da produção
agro-alimentar, e assegurar o planeamento e coorde-
nação da aplicação dos fundos nacionais e comunitários
a favor da agricultura, das florestas, do desenvolvimento
rural e das pescas.
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2 — O Ministério da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas compreende os serviços e
organismos identificados no Decreto-Lei n.o 209/2006,
de 27 de Outubro.

3 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao
Conselho de Ministros e ao Ministro de Estado e das
Finanças, fica na dependência do Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas a
EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra-Estru-
turas do Alqueva, S. A., sendo a competência relativa
à definição das orientações, nos domínios do ambiente,
dos recursos hídricos, do ordenamento do território e
do desenvolvimento regional, bem como ao acompa-
nhamento da sua execução, exercida pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
em articulação com o Ministro do Ambiente, do Orde-
namento do Território e do Desenvolvimento Regional.

Artigo 19.o

Obras Públicas, Transportes e Comunicações

1 — O Ministério das Obras Públicas, Transportes e
Comunicações é o departamento governamental que
tem por missão definir, coordenar e executar a política
nacional nos domínios da construção e obras públicas,
dos transportes aéreos, marítimos, fluviais e terrestres
e das comunicações.

2 — O Ministério das Obras Públicas, Transportes e
Comunicações compreende os serviços, organismos e
estruturas identificados no Decreto-Lei n.o 210/2006, de
27 de Outubro.

3 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao
Conselho de Ministros e ao Ministro de Estado e das
Finanças, a competência relativa à definição das orien-
tações das entidades do sector empresarial do Estado
com atribuições no domínio da administração dos por-
tos, bem como ao acompanhamento da sua execução,
é exercida pelo Ministro das Obras Públicas, Transportes
e Comunicações, em articulação com o Ministro da
Defesa Nacional, e, quanto à gestão territorial, com o
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional.

Artigo 20.o

Trabalho e Solidariedade Social

1 — O Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social é o departamento governamental que tem por
missão a definição, condução e execução das políticas
de emprego, de formação profissional, de relações labo-
rais e condições de trabalho e de segurança social, bem
como a coordenação das políticas de família, de inte-
gração das pessoas com deficiência, de combate à
pobreza e de promoção da inclusão social.

2 — O Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social compreende os serviços, organismos e estruturas
identificados no Decreto-Lei n.o 211/2006, de 27 de
Outubro.

Artigo 21.o

Saúde

1 — O Ministério da Saúde é o departamento gover-
namental que tem por missão definir a política nacional
de saúde, exercer as correspondentes funções norma-
tivas e promover a respectiva execução e avaliar os
resultados.

2 — O Ministério da Saúde compreende os serviços
e organismos identificados no Decreto-Lei n.o 212/2006,
de 27 de Outubro.

Artigo 22.o

Educação

1 — O Ministério da Educação é o departamento
governamental que tem por missão definir, coordenar,
executar e avaliar a política nacional relativa ao sistema
educativo, no âmbito da educação pré-escolar, dos ensi-
nos básico e secundário e da educação extra-escolar,
bem como articular, no âmbito das políticas nacionais
de promoção da qualificação da população, a política
nacional de educação e a política nacional de formação
profissional.

2 — O Ministério da Educação compreende os ser-
viços, organismos e estruturas identificados no Decre-
to-Lei n.o 213/2006, de 27 de Outubro.

Artigo 23.o

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

1 — O Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior é o departamento governamental que tem por
missão definir, executar e avaliar a política nacional para
a ciência, a tecnologia e o ensino superior, bem como
para a sociedade da informação.

2 — O Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior compreende os serviços, organismos e estru-
turas identificados no Decreto-Lei n.o 214/2006, de 27
de Outubro.

3 — A competência relativa à definição das orien-
tações estratégicas da Escola Náutica Infante D. Hen-
rique, bem como ao acompanhamento da sua execução,
é exercida pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, em articulação com o Ministro das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações.

Artigo 24.o

Cultura

1 — O Ministério da Cultura é o departamento gover-
namental que tem por missão a definição e execução
de uma política global e coordenada na área da cultura
e domínios com ela relacionados, designadamente na
salvaguarda e valorização do património cultural, no
incentivo à criação artística e à difusão cultural, na qua-
lificação do tecido cultural e na internacionalização da
cultura portuguesa.

2 — O Ministério da Cultura compreende os serviços,
organismos e estruturas identificados no Decreto-Lei
n.o 215/2006, de 27 de Outubro.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 25.o

Empresas públicas

O Governo deve aprovar e manter actualizado, em
termos a definir por resolução do Conselho de Ministros,
o elenco actualizado das empresas públicas que integram
o sector empresarial do Estado, indicando, designada-
mente, os membros do Governo responsáveis pelo exer-
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cício dos respectivos poderes de tutela e superinten-
dência, ou relativos ao exercício da função accionista,
bem como as situações de articulação estratégica.

Artigo 26.o

Disposições orçamentais

(Revogado.)
Artigo 27.o

Aprovação pelo Ministro de Estado e das Finanças

Todos os actos do Governo que envolvam aumento
de despesas ou diminuição de receitas são obrigatoria-
mente aprovados pelo Ministro de Estado e das Finan-
ças.

Artigo 28.o

Gabinete do Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros

O Gabinete do Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros é equiparado, para efeitos
da legislação sobre gabinetes, a gabinete ministerial.

Artigo 29.o

Audição dos órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas

O Governo da República procede à audição dos
órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas, nos
termos do Regimento do Conselho de Ministros.

Artigo 30.o

Entrada em vigor

A presente lei produz efeitos a partir de 12 de Março
de 2005, considerando-se ratificados todos os actos que
tenham sido entretanto praticados e cuja regularidade
dependa da sua conformidade com a presente lei.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 241/2007
de 21 de Junho

Os bombeiros portugueses reclamam há muitos anos
uma reforma do que se convencionou chamar de «esta-
tuto social».

Esse estatuto, vertido em vários diplomas, carece de
integração e de valorização institucional e a sua revisão
leva a que se consagrem reivindicações que têm toda
a razão de ser.

Esta iniciativa vai, portanto, no sentido de criar um
regime jurídico dos bombeiros portugueses que deter-
mine deveres e direitos, defina as regalias a que têm
acesso e as condições em que esse acesso se concretiza,
determine as responsabilidades do Estado e das autar-
quias locais perante cada uma das obrigações resultantes
e clarifique as responsabilidades do Fundo de Protecção
Social do Bombeiro, que é gerido, desde 1932, pela Liga
dos Bombeiros Portugueses.

No presente decreto-lei definem-se as regras de exer-
cício da função, por parte dos bombeiros voluntários
dos quadros de comando e activo, bem como as incom-

patibilidades entre o exercício da função de bombeiro
e a prestação de serviços ou fornecimento de bens à
entidade detentora do mesmo corpo de bombeiros.

Pela primeira vez se contempla a justa inclusão dos
bombeiros que prestaram serviço nas associações huma-
nitárias existentes nos territórios das antigas colónias
portuguesas, concedendo-lhes os mesmos direitos dos
bombeiros dos quadros de reserva e de honra.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios
Portugueses e a Associação Nacional de Freguesias e,
a título facultativo, a Liga dos Bombeiros Portugueses
e a Associação Nacional dos Bombeiros Profissionais.

Foram, ainda, cumpridos os procedimentos de nego-
ciação e participação dos trabalhadores da Administra-
ção Pública, nos termos da Lei n.o 23/98, de 16 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei define o regime jurídico apli-
cável aos bombeiros portugueses no território con-
tinental.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente decreto-lei, entende-se por:

a) «Bombeiro» o indivíduo que, integrado de forma
profissional ou voluntária num corpo de bombeiros, tem
por actividade cumprir as missões deste, nomeadamente
a protecção de vidas humanas e bens em perigo,
mediante a prevenção e extinção de incêndios, o socorro
de feridos, doentes ou náufragos, e a prestação de outros
serviços previstos nos regulamentos internos e demais
legislação aplicável;

b) «Corpo de bombeiros» a unidade operacional, ofi-
cialmente homologada e tecnicamente organizada, pre-
parada e equipada para o cabal exercício das missões
previstas na lei;

c) «Entidade detentora de corpo de bombeiros» a
entidade pública ou privada, designadamente o muni-
cípio ou a associação humanitária de bombeiros que
cria, detém ou mantém um corpo de bombeiros.

CAPÍTULO II

Dos bombeiros

SECÇÃO I

Dos deveres, direitos e regalias dos bombeiros

Artigo 3.o

Âmbito

1 — Os bombeiros inseridos em quadros de pessoal
homologados pela Autoridade Nacional de Protecção
Civil e os bombeiros voluntários dos corpos de bom-
beiros mistos detidos pelos municípios gozam dos direi-
tos e estão sujeitos aos deveres definidos nos artigos
seguintes.
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2 — Sem prejuízo das disposições constantes dos
diplomas orgânicos dos serviços ou dos regulamentos
das entidades a que estejam vinculados, o disposto no
presente decreto-lei aplica-se também aos bombeiros
profissionais.

Artigo 4.o

Deveres

1 — São deveres do bombeiro do quadro activo:

a) Cumprir a lei, o Estatuto e os regulamentos;
b) Defender o interesse público e exercer as funções

que lhe forem confiadas com dedicação, competência,
zelo, assiduidade, obediência e correcção;

c) Zelar pela actualização dos seus conhecimentos
técnicos e participar nas acções de formação que lhe
forem facultadas;

d) Cumprir as normas de higiene e segurança;
e) Cumprir as normas de natureza operacional, com

pontualidade e exercício efectivo das funções;
f) Cumprir com prontidão as ordens relativas ao ser-

viço emanadas dos superiores hierárquicos;
g) Usar o fardamento e equipamento adequado às

acções em que participe.

2 — São deveres especiais dos elementos integrantes
do quadro de comando:

a) Garantir a unidade do corpo de bombeiros;
b) Velar e garantir a prontidão operacional;
c) Assegurar a articulação operacional permanente

com as estruturas de comando operacionais de nível
distrital;

d) Assegurar, nos termos da lei, a articulação com
o respectivo serviço municipal de protecção civil;

e) Garantir a articulação operacional com os corpos
de bombeiros limítrofes;

f) Zelar pela segurança e saúde dos bombeiros;
g) Planear e desenvolver as actividades formativas e

operacionais;
h) Elaborar as normas internas necessárias ao bom

funcionamento do corpo de bombeiros, bem como as
estatísticas operacionais;

i) Garantir a articulação, com correcção e eficiência,
entre o corpo de bombeiros e a respectiva entidade
detentora, com respeito pelo regime jurídico do corpo
de bombeiros e pelos fins da mesma entidade.

3 — São ainda deveres do bombeiro os que resultem
de lei ou regulamento aplicáveis.

Artigo 5.o

Direitos

1 — São direitos dos bombeiros dos quadros de
comando e activo:

a) Usar uniforme e distintivos nos termos da regu-
lamentação própria;

b) Receber condecorações pelo mérito e abnegação
demonstrados no exercício das suas funções, nos termos
de regulamento próprio;

c) Beneficiar de regime próprio de segurança social;
d) Receber indemnizações, subsídios e pensões, bem

como outras regalias legalmente previstas, em caso de
acidente de serviço ou doença contraída ou agravada
em serviço;

e) Frequentar cursos, colóquios e seminários tendo
em vista a sua educação e formação pessoal, bem como
a instrução, formação e aperfeiçoamento como bom-
beiro;

f) Beneficiar de seguro de acidentes pessoais, uni-
formizado e actualizado, por acidentes ocorridos no
exercício das funções de bombeiro, ou por causa delas,
que abranja os riscos de morte e invalidez permanente,
incapacidade temporária e despesas de tratamento;

g) Beneficiar de vigilância médica da saúde através
de inspecções médico-sanitárias periódicas e ainda da
vacinação adequada, estabelecida para os profissionais
de risco;

h) Ser integralmente ressarcido, através de um fundo
próprio, das comparticipações ou pagamentos a seu
cargo das despesas com assistência médico-medicamen-
tosa, médico-cirúrgica e dos elementos e exames auxi-
liares de diagnóstico, internamentos hospitalares, tra-
tamentos termais, próteses, fisioterapia e recuperação
funcional, desde que tais encargos não devam ser supor-
tados por outras entidades, por virtude de lei ou de
contrato existente e válido, e decorram de acidente de
serviço ou doença contraída ou agravada em serviço
ou por causa dele;

i) Ter acesso a um sistema de segurança, higiene e
saúde no trabalho organizado nos termos da legislação
vigente, com as necessárias adaptações;

j) Beneficiar da bonificação em tempo, para efeitos
de aposentação ou reforma, relativamente aos anos de
serviço prestado como bombeiro.

2 — São ainda direitos dos bombeiros os que resultem
de outras leis ou regulamentos aplicáveis, nomeada-
mente de esquemas de incentivos ao voluntariado.

Artigo 6.o

Regalias no âmbito da educação

1 — Aos bombeiros dos corpos profissionais, mistos
ou voluntários, são concedidas as seguintes regalias:

a) Relevação de faltas às aulas motivadas pela com-
parência em actividade operacional, quando requerida
pelo comandante do corpo de bombeiros;

b) Realizarem, em data a combinar com o docente
ou de acordo com as normas internas em vigor no esta-
belecimento de ensino, os testes escritos a que não
tenham podido comparecer comprovadamente por
motivo do cumprimento de actividade operacional.

2 — Aos bombeiros dos corpos profissionais, mistos
ou voluntários, com pelo menos dois anos de serviço
efectivo é concedida ainda a faculdade de requererem
em cada ano lectivo até cinco exames para além dos
exames nas épocas normais e especiais, já consagradas
na legislação em vigor, com um limite máximo de dois
por disciplina.

3 — Os bombeiros voluntários dos quadros de
comando e activo com pelo menos dois anos de serviço
efectivo têm direito ao reembolso das propinas e das
taxas de inscrição da frequência do ensino secundário
ou do ensino superior público desde que tenham apro-
veitamento no ano lectivo anterior, salvo se se tratar
de início de curso.

4 — Os descendentes dos bombeiros falecidos, aci-
dentados em serviço ou vítimas de doença ou invalidez
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permanente contraída ou agravada em serviço ou por
causa dele gozam das seguintes regalias:

a) Prioridade, em igualdade de condições e aptidões,
no ingresso em jardins-escola, infantários, estabeleci-
mentos de ensino pré-escolar e afins;

b) Atribuição de um subsídio correspondente à taxa
de inscrição em estabelecimento de ensino pré-escolar
da rede pública ou da rede privada;

c) Ressarcimento de propinas e de taxas de inscrição
pagas pela frequência dos ensinos secundário ou supe-
rior públicos, devendo, para o efeito, comprovar docu-
mentalmente a qualidade de bombeiro do progenitor,
bem como o aproveitamento no ano lectivo anterior,
salvo quando se trate do início do curso respectivo;

d) Preferência na atribuição de subsídios de estudo,
desde que tenham aproveitamento no ano lectivo ante-
rior, salvo se se tratar de início de curso;

e) Subsídios para custear as despesas de recuperação
se forem deficientes motores, mentais, sensoriais ou de
fala, a atribuir através do Fundo de Protecção Social
do Bombeiro.

5 — Os descendentes de bombeiros com pelo menos
15 anos de serviço têm direito ao reembolso do valor
da taxa de inscrição paga pela frequência do ensino
superior público desde que tenham aproveitamento no
ano lectivo anterior, salvo se se tratar de início de curso.

Artigo 7.o

Patrocínio judiciário

1 — Os bombeiros têm direito a assistência e patro-
cínio judiciário nos processos judiciais em que sejam
demandados ou demandantes por factos ocorridos no
âmbito do exercício de funções.

2 — O direito a assistência e ao patrocínio judiciário
referidos no número anterior são regulados em diploma
próprio.

Artigo 8.o

Pensão de preço de sangue

1 — O Estado garante às famílias dos bombeiros
voluntários que venham a falecer, por acidente ocorrido
no exercício da actividade de bombeiro ou por doença
contraída ou agravada no seu desempenho, ou por causa
dele, uma pensão de preço de sangue, segundo o regime
vigente para os trabalhadores da Administração Pública.

2 — O processo para a concessão desta pensão é ins-
truído pelo corpo de bombeiros e submetido a parecer
da Autoridade Nacional de Protecção Civil.

Artigo 9.o

Acidentes em serviço e doenças profissionais

1 — Em matéria de acidentes em serviço e doenças
profissionais aplica-se aos bombeiros profissionais a
legislação em vigor.

2 — A protecção nas doenças profissionais e nos aci-
dentes em serviço de voluntariado é assegurada aos bom-
beiros voluntários nos termos a definir por despacho
conjunto dos membros do Governo responsáveis pelas
áreas da administração interna e da segurança social.

Artigo 10.o

Aumento de tempo de serviço para efeitos de aposentação

1 — O tempo de serviço prestado pelos bombeiros
profissionais a tempo inteiro beneficia do aumento de
15% para efeitos de aposentação.

2 — Do mesmo aumento beneficiam os subscritores
da Caixa Geral de Aposentações e dos regimes de segu-
rança social relativamente ao tempo de serviço prestado
como bombeiro voluntário dos quadros de comando e
activo com pelo menos cinco anos de serviço.

3 — A percentagem de aumento a que se referem
os números anteriores não dispensa os interessados do
pagamento, nos termos legais, das correspondentes con-
tribuições para a Caixa Geral de Aposentações ou para
a segurança social.

4 — No caso dos bombeiros voluntários que desem-
penhem actividade profissional, as contribuições são
apuradas relativamente ao serviço prestado como bom-
beiro voluntário, em função das remunerações auferidas
no exercício da respectiva actividade, que para este
efeito constituem base de incidência contributiva, e, no
caso dos bombeiros voluntários sem actividade profis-
sional, as contribuições são apuradas em função da base
de incidência contributiva fixada no n.o 2 do artigo 18.o
do presente decreto-lei.

5 — Para efeitos do número anterior, os interessados
inscritos na Caixa Geral de Aposentações ficam obri-
gados ao pagamento da respectiva quota e os inscritos
na segurança social ficam obrigados ao pagamento das
respectivas contribuições calculadas com base na taxa
definida por lei para bonificação do tempo de serviço
e nas demais condições fixadas por portaria conjunta
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da
administração interna e da segurança social.

6 — O aumento previsto neste artigo só é atribuído
em relação ao tempo de serviço prestado na situação
de actividade no quadro, competindo a certificação das
condições da sua atribuição à Autoridade Nacional de
Protecção Civil.

7 — O disposto no presente artigo não exclui a apli-
cação de regime mais favorável.

Artigo 11.o

Bonificação de pensões

1 — Os bombeiros voluntários dos quadros de
comando e activo têm direito a uma bonificação de pen-
são, de quantitativo equivalente ao previsto no artigo
anterior, determinado em função do tempo de serviço
prestado e quando estejam abrangidos pelos regimes
contributivos de segurança social.

2 — Os termos e condições necessários para a con-
cretização do benefício referido no número anterior,
nomeadamente no que se refere ao pagamento das con-
tribuições correspondentes, são definidos por portaria
conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas
áreas da administração interna e da solidariedade social.

SECÇÃO II

Segurança social

Artigo 12.o

Regime de protecção social

O pessoal que exerça as funções de bombeiro em
regime de voluntariado que, por não desempenhar qual-
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quer actividade profissional, não beneficie de protecção
social nem se encontre em situação que determine o
direito à protecção no desemprego é enquadrado no
regime de seguro social voluntário, nos termos do dis-
posto nos artigos seguintes.

Artigo 13.o

Seguro social voluntário

Pode beneficiar do regime do seguro social voluntário
a que se refere o artigo anterior o bombeiro que preen-
cha, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter mais de 18 anos;
b) Estar na situação de actividade nos quadros de

comando ou activo;
c) Ter exercido a actividade de bombeiro voluntário,

nos quadros de comando ou activo, nos 12 meses ime-
diatamente anteriores;

d) Não estar abrangido por regime obrigatório de
protecção social pelo exercício simultâneo de actividade
profissional;

e) Não se encontrar em situação que determine direito
à protecção no desemprego;

f) Não ser pensionista da função pública ou de qual-
quer regime de segurança social.

Artigo 14.o

Requerimento

1 — O enquadramento e benefício do seguro social
voluntário dependem da manifestação de vontade do
interessado, mediante requerimento apresentado pelo
próprio e instruído com os seguintes documentos:

a) Cartão de cidadão ou bilhete de identidade;
b) Declaração, emitida pela Autoridade Nacional de

Protecção Civil, comprovativa da categoria e do exer-
cício da actividade de bombeiro voluntário, nos 12 meses
anteriores ao requerimento;

c) Declaração do interessado, exarada sob compro-
misso de honra, de que preenche os requisitos constantes
das alíneas d) e e) do artigo anterior.

2 — O pedido de benefício do regime do seguro social
voluntário e, se for caso disso, a inscrição na segurança
social são apresentados nos serviços de segurança social
da área do corpo de bombeiros a que pertença o
interessado.

Artigo 15.o

Apreciação e decisão

1 — Os serviços de segurança social competentes
apreciam e decidem o pedido no prazo de 30 dias a
contar da apresentação do requerimento devidamente
instruído.

2 — A decisão é notificada ao interessado e comu-
nicada à entidade detentora do corpo de bombeiros e
à Autoridade Nacional de Protecção Civil.

Artigo 16.o

Início, cessação e reinício do enquadramento
e da atribuição de benefícios

1 — O enquadramento e a atribuição de benefícios
produzem efeitos desde o 1.o dia do mês em que for
deferido o requerimento do interessado.

2 — O beneficiário pode, a todo o tempo, requerer
a cessação da atribuição de benefícios, declarando-o,
por escrito, aos serviços da segurança social competen-
tes, com conhecimento à entidade detentora do corpo
de bombeiros a que pertence e ao comando distrital
de operações de socorro.

3 — A atribuição do benefício cessa ainda quando
o beneficiário deixar de preencher algum dos requisitos
constantes do artigo 13.o do presente decreto-lei.

4 — O beneficiário tem o dever de informar, por
escrito, o corpo de bombeiros a que pertence, no prazo
de oito dias, do início de actividade profissional que
determine a cessação do enquadramento e da atribuição
de benefícios.

5 — A entidade detentora do corpo de bombeiros
comunica ao comando distrital de operações de socorro
e aos serviços de segurança social competentes o motivo
de cessação do enquadramento e da atribuição de bene-
fícios, até ao termo do mês seguinte àquele em que
se verificou o facto gerador da cessação.

6 — A cessação da atribuição de benefícios produz
efeitos desde a data em que ocorreu o facto determi-
nante da mesma.

7 — O benefício pode ser retomado, a requerimento
do beneficiário, quando se comprove a verificação dos
seus requisitos e desde que decorridos seis meses sobre
a cessação.

Artigo 17.o

Esquema de prestações

1 — O bombeiro abrangido pelo seguro social volun-
tário tem direito a:

a) Prestações de doenças profissionais;
b) Pensão de invalidez;
c) Pensão de velhice;
d) Pensão de sobrevivência;
e) Subsídio por morte.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
actividade prestada como bombeiro voluntário consi-
dera-se equiparada a actividade profissional.

Artigo 18.o

Obrigação contributiva

1 — As contribuições para a segurança social do pes-
soal abrangido pelo regime do seguro social voluntário
são calculadas pela aplicação da taxa prevista nos arti-
gos 39.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 40/89, de 1 de Feve-
reiro, à base de incidência contributiva.

2 — Para efeitos do número anterior, o valor da base
de incidência contributiva corresponde ao 1.o escalão
fixado no artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 40/89, de 1
de Fevereiro.

3 — O pagamento das contribuições referidas nos
números anteriores é efectuado pelas entidades deten-
toras dos corpos de bombeiros, sendo ressarcidas pelo
Fundo de Protecção Social do Bombeiro.

SECÇÃO III

Assistência

Artigo 19.o

Assistência médica e medicamentosa

1 — Nos casos de acidente ou doença comprovada-
mente contraída ou agravada em serviço, podem os bom-
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beiros voluntários beneficiar gratuitamente de assistência
médica e medicamentosa, através do Fundo de Protecção
Social do Bombeiro, na parte não coberta por outras enti-
dades, em razão da lei ou de contrato.

2 — A assistência médica e medicamentosa prevista
no número anterior abrange:

a) Especialidades médicas;
b) Elementos auxiliares de diagnóstico;
c) Encargos médico-cirúrgicos;
d) Comparticipação do beneficiário em despesas de

internamento hospitalar;
e) Tratamentos termais;
f) Próteses;
g) Fisioterapia;
h) Recuperação funcional.

3 — Os mecanismos de atribuição deste benefício,
que reveste carácter complementar e não pode constituir
duplicação de regalias, são estabelecidos no regulamento
do Fundo de Protecção Social do Bombeiro.

4 — Não são passíveis de subsídio as despesas de assis-
tência médica e medicamentosa, para além dos valores
previstos nas tabelas aplicadas em estabelecimentos hos-
pitalares oficiais, salvo se forem tratamentos especia-
lizados ali não realizáveis, ou que sejam objecto de apro-
vação prévia pelo órgão gestor do Fundo de Protecção
Social do Bombeiro.

Artigo 20.o

Subsídios para despesas de recuperação

1 — Com o objectivo de custear despesas de recu-
peração, no caso de deficientes motores, mentais, sen-
soriais ou de fala, são assegurados subsídios adequados,
através do Fundo de Protecção Social do Bombeiro,
nos termos do respectivo regulamento.

2 — São beneficiários dos subsídios para despesas de
recuperação os filhos dos bombeiros falecidos em serviço
ou por doença contraída ou agravada em serviço ou
por causa dele.

3 — No caso de descendentes de bombeiros profis-
sionais, o subsídio referido no n.o 1 reveste carácter
complementar dos encargos do organismo responsável,
em função da entidade patronal, suportando o Fundo
de Protecção Social do Bombeiro, neste caso, a diferença
entre o valor dos encargos assumidos pelo organismo
responsável e o montante por si normalmente atribuído
nas mesmas circunstâncias.

Artigo 21.o

Vigilância médica de saúde

Sem prejuízo do apetrechamento das estruturas de
bombeiros no que respeita à realização das inspecções
médico-sanitárias, indispensáveis ao exercício da função
de bombeiro, quer em fase de admissão quer no decurso
das várias fases de progressão na carreira, devem ser
realizadas as inspecções médico-sanitárias periódicas
previstas na alínea g) do n.o 1 do artigo 5.o do presente
decreto-lei.

Artigo 22.o

Isenção de taxas moderadoras

1 — Os bombeiros beneficiam de isenção de paga-
mento de taxas moderadoras no âmbito do Serviço
Nacional de Saúde.

2 — Os bombeiros devem identificar-se mediante a
apresentação de cartão de identificação de bombeiro
ou outro que o substitua nos termos legais.

SECÇÃO IV

Regime de seguros

Artigo 23.o

Seguro de acidentes pessoais

1 — Os municípios suportam o encargo com o seguro
de acidentes pessoais dos bombeiros profissionais e
voluntários, previsto na alínea f) do n.o 1 do artigo 5.o
do presente decreto-lei.

2 — As condições mínimas do seguro, incluindo os
limites de capital seguro e riscos cobertos, são fixadas
por portaria conjunta dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas da administração interna e das
finanças, ouvido o Conselho Nacional de Bombeiros.

Artigo 24.o

Informação

As entidades detentoras de corpos de bombeiros pres-
tam, por via informática, à Autoridade Nacional de Pro-
tecção Civil os elementos de informação necessários à
manutenção de relação permanentemente actualizada
de beneficiários do seguro de acidentes pessoais.

Artigo 25.o

Acumulação

Os direitos decorrentes do seguro a que se refere
a presente subsecção não prejudicam e são acumuláveis
com o direito à pensão de preço de sangue a que haja
lugar.

CAPÍTULO III

Actividade operacional

SECÇÃO I

Faltas, licenças e serviço em situação de emergência

Artigo 26.o

Faltas para exercício de actividade operacional

1 — Os bombeiros voluntários dos quadros de
comando e activo podem faltar ao trabalho para o cum-
primento de missões atribuídas aos corpos de bombeiros
a que pertençam, incluindo a frequência de acções de
formação, sem perda de remuneração ou quaisquer
outros direitos e regalias, desde que o número de faltas
não exceda, em média, três dias por mês.

2 — A falta referida no número anterior é precedida
de comunicação escrita e fundamentada do próprio, con-
firmada pelo comandante do corpo de bombeiros,
podendo a comunicação ser feita verbalmente em caso
de extrema urgência, caso em que é posteriormente con-
firmada por escrito pelo comandante, no prazo de três
dias.

3 — A entidade patronal só pode opor-se à falta do
seu colaborador, nos termos dos números anteriores,
em caso de manifesto e grave prejuízo para a empresa,
em função de circunstâncias excepcionais e inopinadas,
devidamente fundamentadas.



3930 Diário da República, 1.a série — N.o 118 — 21 de Junho de 2007

4 — Para efeitos da frequência de cursos de formação
na Escola Nacional de Bombeiros, os bombeiros volun-
tários têm a faculdade de faltar ao trabalho, sem perda
de direitos, até ao máximo de 15 dias por ano, sendo
as respectivas entidades patronais compensadas dos salá-
rios pagos pelos dias de trabalho perdidos.

5 — As faltas ao serviço dos bombeiros voluntários
que ocorram nos termos dos n.os 1, 2 e 4 consideram-se
justificadas.

6 — A Autoridade Nacional de Protecção Civil,
quando proceda à requisição de bombeiros voluntários,
compensa estes dos salários e outras remunerações
perdidos.

Artigo 27.o

Licenças

1 — Aos bombeiros voluntários podem ser concedidas
licenças, no âmbito da actividade do corpo de bombeiros,
nomeadamente por motivo de férias, doença e mater-
nidade.

2 — As licenças têm a duração máxima de um ano.
3 — Tem competência para conceder licenças:

a) A entidade detentora do corpo de bombeiros,
quando se trate de licenças requeridas pelo comandante
do corpo de bombeiros, devendo comunicar o facto à
Autoridade Nacional de Protecção Civil e à câmara
municipal respectiva;

b) O comandante do corpo de bombeiros, nos res-
tantes casos.

4 — As licenças dos bombeiros profissionais são con-
cedidas nos termos da legislação respectiva, devendo
as dos comandantes ser comunicadas à Autoridade
Nacional de Protecção Civil.

Artigo 28.o

Serviço em situação de emergência

Os bombeiros profissionais que integram corpos mis-
tos e voluntários podem desempenhar funções, no
mesmo corpo de bombeiros e como trabalho voluntário,
para além das horas normais de trabalho, desde que
essas funções se desenvolvam em situações consideradas
de emergência.

SECÇÃO II

Mobilidade e impedimentos

Artigo 29.o

Mobilidade

1 — Aos bombeiros voluntários do quadro activo é
permitida a transferência entre corpos de bombeiros,
a requerimento do interessado, desde que satisfeitas as
seguintes condições:

a) Existência de vaga no quadro do corpo de destino;
b) Autorização pela Autoridade Nacional de Protec-

ção Civil, ouvidos os comandantes dos corpos de bom-
beiros de origem e de destino;

c) O pedido não ser feito por motivos disciplinares.

2 — O bombeiro transferido mantém a carreira, a
categoria e os demais direitos adquiridos.

Artigo 30.o

Residência obrigatória

1 — Os elementos do quadro de comando têm resi-
dência dentro da área do concelho do respectivo corpo
de bombeiros ou concelhos limítrofes.

2 — A Autoridade Nacional de Protecção Civil pode
autorizar os elementos dos quadros de comando dos
corpos de bombeiros voluntários a residirem fora da
área dos concelhos previstos no número anterior desde
que a facilidade de comunicações permita rápida des-
locação e o comando operacional possa ser efectivo e
permanentemente exercido por um elemento do
comando.

3 — Nos corpos de bombeiros profissionais e mistos
pertencentes ao município, a autorização a que se refere
o número anterior é concedida pelo presidente da
câmara municipal.

Artigo 31.o

Impedimentos

1 — O exercício de funções num corpo de bombeiros
impede o exercício, em simultâneo, de funções noutro
corpo de bombeiros ou em qualquer outra organização
pública ou privada cuja actividade colida com os fins
e interesses da entidade detentora do corpo de bom-
beiros, nomeadamente nos domínios do socorro, do
transporte de doentes e da prevenção e segurança contra
riscos de incêndio.

2 — Os elementos do quadro de comando e do quadro
activo estão impedidos de exercer funções de presidência
dos órgãos sociais da respectiva associação humanitária
de bombeiros.

3 — Nos corpos de bombeiros que sejam detidos por
associações humanitárias é vedado o exercício de fun-
ções nas estruturas de comando a elementos que dete-
nham empresas comerciais, industriais ou de serviços
com quem o corpo de bombeiros ou a entidade sua
detentora mantenham relação contratual relacionada
com a actividade operacional do mesmo corpo.

4 — No exercício das suas funções, os elementos dos
corpos de bombeiros não podem tomar parte em actos
comerciais ou de outra natureza que ofendam a ética
e deontologia ou ponham em causa a imagem e o bom
nome dos bombeiros.

CAPÍTULO IV

Estrutura de comando e carreiras

Artigo 32.o

Estrutura de comando

1 — O provimento da estrutura de comando dos cor-
pos de bombeiros voluntários ou mistos não pertencen-
tes ao município é feito por nomeação de entre indi-
víduos com idades compreendidas entre os 25 e os
60 anos, nos termos seguintes:

a) O comandante é nomeado pela entidade detentora
do corpo de bombeiros, preferencialmente de entre os
oficiais bombeiros ou, na sua falta ou por razões devi-
damente fundamentadas, de entre bombeiros da cate-
goria mais elevada, habilitados com o 12.o ano ou equi-
valente com, pelo menos, cinco anos de actividade nos
quadros do corpo de bombeiros;
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b) O 2.o comandante e o adjunto de comando são
nomeados pela entidade detentora, sob proposta do
comandante, de entre os oficiais bombeiros ou, na sua
falta ou por razões devidamente fundamentadas, de
entre bombeiros da categoria mais elevada ou de entre
outros elementos que integram o respectivo quadro
activo, habilitados com o 12.o ano ou equivalente com,
pelo menos, cinco anos de actividade;

c) Podem ainda ser nomeados para a estrutura de
comando indivíduos de reconhecido mérito no desem-
penho de anteriores funções de liderança ou de
comando;

d) As nomeações previstas nas alíneas anteriores estão
sujeitas a homologação pela Autoridade Nacional de
Protecção Civil.

2 — O limite máximo de idade para a permanência
no quadro de comando é de 65 anos.

3 — A nomeação dos elementos da estrutura de
comando não pertencentes à carreira de oficial bom-
beiro deve ser precedida de avaliação destinada a aferir
as capacidades físicas e psicotécnicas dos candidatos,
bem como a aprovação em curso de formação, nos ter-
mos de regulamento da Autoridade Nacional de Pro-
tecção Civil.

4 — As nomeações para os cargos a exercer na estru-
tura de comando são feitas pelo período de cinco anos,
renováveis por iguais períodos.

5 — A nomeação para exercício de funções na estru-
tura de comando dos corpos de bombeiros voluntários
ou mistos detidos por uma associação humanitária de
bombeiros considera-se automaticamente renovada,
excepto se a entidade detentora do corpo de bombeiros
notificar por escrito, com a antecedência mínima de
30 dias, a decisão devidamente fundamentada de não
renovar a comissão.

6 — Da decisão a que se refere o número anterior
cabe recurso para a comissão arbitral prevista no artigo
seguinte.

7 — O titular de cargo de comando em corpo de bom-
beiros voluntário ou misto que pertença ao quadro activo
de um corpo de bombeiros e cuja comissão não seja
renovada é integrado na categoria mais elevada da car-
reira de oficial bombeiro na condição de supranume-
rário, podendo, em alternativa, passar ao quadro de
reserva ou ao quadro de honra se estiverem verificados
os respectivos pressupostos.

8 — O provimento na estrutura de comando dos cor-
pos de bombeiros profissionais ou mistos na dependên-
cia de municípios é feito de acordo com o regime a
definir em decreto-lei.

Artigo 33.o

Comissões arbitrais

1 — Para apreciação e decisão dos recursos interpos-
tos das decisões de não renovação do exercício do cargo
de comando a que se refere o n.o 6 do artigo anterior
são criadas comissões arbitrais compostas pelo presi-
dente da assembleia geral da associação humanitária
de bombeiros, que preside, por um representante desig-
nado pela Autoridade Nacional de Protecção Civil e
por um elemento indicado pela Liga de Bombeiros
Portugueses.

2 — As deliberações da comissão arbitral são lavradas
em acta e têm carácter vinculativo.

Artigo 34.o

Carreira de oficial bombeiro

1 — A carreira de oficial bombeiro é composta pelas
seguintes categorias:

a) Oficial bombeiro superior;
b) Oficial bombeiro principal;
c) Oficial bombeiro de 1.a;
d) Oficial bombeiro de 2.a;
e) Estagiário.

2 — A carreira de oficial bombeiro dos corpos de
bombeiros profissionais ou mistos na dependência dos
municípios desenvolve-se de acordo com o regime a defi-
nir em decreto-lei.

3 — Nos corpos de bombeiros não pertencentes ao
município, o desenvolvimento da carreira de oficial bom-
beiro bem como a definição dos conteúdos programá-
ticos dos cursos de ingresso e promoção fazem-se nos
termos de regulamento da Autoridade Nacional de Pro-
tecção Civil, ouvida a Escola Nacional de Bombeiros
e o Conselho Nacional de Bombeiros, homologado pelo
Ministro da Administração Interna, e em obediência
ao disposto nos números seguintes.

4 — O ingresso na carreira de oficial bombeiro é feito
na categoria de oficial bombeiro de 2.a, após aprovei-
tamento em estágio, devendo os candidatos estar habi-
litados com bacharelato ou licenciatura adequados.

5 — O acesso às categorias da carreira de oficial bom-
beiro faz-se de entre candidatos com, pelos menos, três
anos de serviço, com a classificação de Muito bom ou
de cinco anos de serviço com a classificação de Bom
na categoria anterior.

6 — O provimento nas categorias de oficial bombeiro
é da competência do comandante do corpo de bombeiros
e sujeito a confirmação pela Autoridade Nacional de
Protecção Civil.

Artigo 35.o

Carreira de bombeiro

1 — A carreira de bombeiro é composta pelas seguin-
tes categorias:

a) Chefe;
b) Subchefe;
c) Bombeiro de 1.a;
d) Bombeiro de 2.a;
e) Bombeiro de 3.a;
f) Estagiário.

2 — A carreira de bombeiro dos corpos de bombeiros
profissionais ou mistos na dependência dos municípios
desenvolve-se de acordo com o regime a definir em
decreto-lei.

3 — A carreira de bombeiro profissional dos corpos
de bombeiros detidos por associações humanitárias
desenvolve-se de acordo com portaria do Ministro da
Administração Interna.

4 — A carreira de bombeiro voluntário desenvolve-se
nos termos de regulamento a elaborar pela Autoridade
Nacional de Protecção Civil, ouvida a Liga dos Bom-
beiros Portugueses, homologado pelo Ministro da Admi-
nistração Interna, e em obediência ao disposto nos
números seguintes.

5 — O ingresso na carreira de bombeiro voluntário
é feito na categoria de bombeiro de 3.a, de entre indi-
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víduos com idades compreendidas entre os 18 e os
35 anos, após aproveitamento em estágio.

6 — O acesso às restantes categorias da carreira de
bombeiro voluntário faz-se mediante concurso com pres-
tação de provas, de entre candidatos que possuam pelo
menos três anos de serviço com a classificação de Muito
bom ou cinco anos com a classificação de Bom na cate-
goria anterior.

7 — As vagas de ingresso e de acesso na carreira de
bombeiro voluntário são preenchidas respectivamente
pela ordem de classificação obtida pelos candidatos na
formação inicial ou no concurso, a qual é válida para
as vagas abertas no prazo de dois anos.

8 — O provimento nas categorias da carreira de bom-
beiro é da competência do comandante do corpo de
bombeiros.

9 — O limite de idade de permanência na carreira
de bombeiro voluntário é de 65 anos.

10 — A Autoridade Nacional de Protecção Civil,
ouvido o Conselho Nacional de Bombeiros, define os
conteúdos programáticos dos cursos de ingresso e de
promoção.

Artigo 36.o

Avaliação

1 — Os bombeiros do quadro activo são sujeitos a
avaliação periódica do seu desempenho, com relevo para
a progressão na carreira.

2 — A avaliação deve privilegiar o mérito e o cum-
primento dos objectivos previamente fixados, distin-
guindo os elementos mais competentes.

3 — O sistema de avaliação dos bombeiros voluntá-
rios consta de regulamento elaborado pela Autoridade
Nacional de Protecção Civil, ouvido o Conselho Nacio-
nal de Bombeiros, a homologar pelo membro do
Governo responsável pela administração interna.

CAPÍTULO V

Regime disciplinar

Artigo 37.o

Bombeiros voluntários

1 — Aos bombeiros voluntários aplica-se regula-
mento disciplinar próprio, aprovado por portaria do
Ministro da Administração Interna, salvaguardado o dis-
posto nos artigos seguintes.

2 — O Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agen-
tes da Administração Central, Regional e Local aplica-se
subsidiariamente aos bombeiros voluntários.

Artigo 38.o

Penas disciplinares

1 — Aos bombeiros voluntários podem ser aplicadas
as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Repreensão escrita;
c) Suspensão de 10 até 180 dias;
d) Demissão.

2 — As penas de advertência e repreensão escrita são
aplicadas por faltas leves de serviço, sem dependência
de processo escrito mas com audiência e defesa do
arguido.

3 — As penas de suspensão e de demissão são apli-
cadas mediante processo disciplinar.

Artigo 39.o

Efeitos das penas

A pena de suspensão determina enquanto durar a
suspensão:

a) O não exercício do cargo ou função;
b) A proibição do uso de uniforme e de entrada na

área operacional do quartel, salvo convocação do
comandante;

c) A perda da contagem do tempo de serviço durante
o cumprimento da pena.

Artigo 40.o

Competência disciplinar

1 — A aplicação das penas de advertência e de
repreensão escrita é da competência de todos os supe-
riores hierárquicos em relação aos bombeiros que lhes
estejam subordinados.

2 — A aplicação das penas de suspensão e de demis-
são é da competência do comandante do corpo de
bombeiros.

3 — A aplicação de qualquer pena disciplinar ao
comandante do corpo de bombeiros é da competência
do comandante operacional distrital.

Artigo 41.o

Recursos

1 — Das decisões em matéria disciplinar não aplica-
das pelo comandante do corpo de bombeiros cabe
recurso hierárquico para este, de cuja decisão não é
admissível recurso gracioso.

2 — Das decisões, em matéria disciplinar, do coman-
dante do corpo de bombeiros misto ou voluntário, cuja
entidade detentora seja uma associação humanitária,
cabe recurso hierárquico para o conselho disciplinar
desta, constituído pelos presidentes da assembleia geral,
da direcção e do conselho fiscal, de cuja decisão não
é admissível recurso gracioso.

3 — Das decisões aplicadas nos termos do n.o 3 do
artigo anterior cabe recurso hierárquico facultativo para
o presidente da Autoridade Nacional de Protecção Civil.

4 — Das decisões proferidas nos termos dos números
anteriores cabe recurso contencioso nos termos gerais.

Artigo 42.o

Comunicação, publicação e registo das penas

A aplicação de pena disciplinar de repreensão escrita
ou superior é publicada em ordem de serviço, registada
no processo individual do arguido e comunicada à enti-
dade detentora do corpo de bombeiros e à Autoridade
Nacional de Protecção Civil.

CAPÍTULO VI

Identificação e fardamento

Artigo 43.o

Cartões de identificação

1 — Os bombeiros têm direito a cartão de iden-
tificação.
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2 — Os cartões de identificação dos bombeiros dos
corpos pertencentes aos municípios são emitidos pelas
câmaras municipais.

3 — Os cartões dos bombeiros dos demais corpos são
emitidos pelo respectivo corpo de bombeiros, segundo
modelo aprovado pela Autoridade Nacional de Protec-
ção Civil, ouvido o Conselho Nacional de Bombeiros.

Artigo 44.o

Fardamento

Os bombeiros dispõem de fardamento próprio,
segundo plano de uniformes, insígnias e identificações,
aprovado por portaria do membro do Governo respon-
sável pela área da administração interna, ouvido o Con-
selho Nacional de Bombeiros.

CAPÍTULO VII

Disposições transitórias e finais

Artigo 45.o

Extensão do âmbito de aplicação

O disposto nas alíneas b) e f) do n.o 1 do artigo 5.o
e nos artigos 19.o, 20.o, 22.o e 23.o do presente decreto-lei
aplica-se aos elementos que integram os órgãos exe-
cutivos das associações humanitárias de bombeiros e
da Liga dos Bombeiros Portugueses nas condições pre-
vistas para os bombeiros voluntários dos quadros activo
e de comando.

Artigo 46.o

Encargos financeiros

O Fundo de Protecção Social do Bombeiro, criado
pela portaria do Ministério do Interior, de 4 de Junho
de 1932, com as inovações da Portaria n.o 233/87, de
28 de Março, no âmbito da Liga dos Bombeiros Por-
tugueses, suporta os encargos previstos nos artigos 8.o,
19.o e 20.o

Artigo 47.o

Casa de repouso do bombeiro

O Estado apoia a criação e manutenção da casa de
repouso do bombeiro, nos termos a definir por despacho
dos competentes membros do Governo.

Artigo 48.o

Bombeiros das antigas colónias portuguesas

1 — Os direitos e regalias dos bombeiros integrantes
dos quadros de reserva e de honra são aplicáveis aos
bombeiros que exerceram funções em associações huma-
nitárias de bombeiros nos territórios das antigas colónias
e preencham as condições previstas neste decreto-lei
para aqueles quadros.

2 — Compete à Autoridade Nacional de Protecção
Civil a verificação dos requisitos legais para aplicação
do disposto no número anterior.

Artigo 49.o

Regulamentação

A regulamentação prevista no presente decreto-lei
é aprovada no prazo de 180 dias a contar da publicação
deste.

Artigo 50.o

Norma revogatória

São revogadas:

a) A Lei n.o 21/87, de 20 de Junho;
b) O Decreto-Lei n.o 36/94, de 8 de Fevereiro;
c) O Decreto-Lei n.o 297/2000, de 17 de Novembro.

Artigo 51.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.o dia do
3.o mês após a sua publicação, sem prejuízo do disposto
no artigo 49.o

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de
Março de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — José Manuel Santos de Magalhães — Emanuel
Augusto dos Santos — Alberto Bernardes Costa — José
António Fonseca Vieira da Silva — António Fernando
Correia de Campos — Maria de Lurdes Reis Rodri-
gues — Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

Promulgado em 7 de Junho de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 8 de Junho de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.o 242/2007
de 21 de Junho

O Decreto n.o 46 450, de 24 de Julho de 1965, deter-
mina que os motores de combustão interna, de vapor
ou outros, que utilizem combustíveis sólidos, líquidos
ou gasosos, qualquer que seja o fim a que se destinem,
não podem ser postos em funcionamento sem que a
respectiva marca, modelo e tipo de combustível sejam
aprovados pela Direcção-Geral dos Combustíveis, mais
tarde integrada na Direcção-Geral de Energia e actual-
mente Direcção-Geral de Geologia e Energia, fixando
a taxa a cobrar dos importadores e dos fabricantes de
motores como contrapartida dos encargos da Adminis-
tração Pública.

Entretanto, o Decreto-Lei n.o 25/84, de 17 de Janeiro,
ao reconhecer a necessidade de estabelecer um sistema
efectivo de verificação dos modelos de motores postos
no mercado nacional, apontando para a apresentação
de certificado de conformidade com normas, ou, na sua
falta, para o ensaio laboratorial que assegure tal con-
formidade, fez incidir a taxa numa prestação de serviços
relacionada com ensaios dos modelos e aprovação
destes.

Atendendo a que o avanço tecnológico e as exigências
a que estão submetidos os motores importados não jus-
tifica a realização dos ensaios laboratoriais, a legislação
acima identificada tornou-se obsoleta, havendo neces-
sidade de desonerar os importadores e fabricantes dos
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motores do pagamento da respectiva taxa, através da
revogação de tais diplomas, dando expressão a um dos
objectivos do Programa de Simplificação Administrativa
e Legislativa — SIMPLEX 2007.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

São revogados o Decreto n.o 46 450, de 24 de Julho
de 1965, e o Decreto-Lei n.o 25/84, de 17 de Janeiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de
Abril de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — António José
de Castro Guerra.

Promulgado em 7 de Junho de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 8 de Junho de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto-Lei n.o 243/2007
de 21 de Junho

O presente decreto-lei estabelece limitações à colo-
cação no mercado e à utilização de substâncias e pre-
parações perigosas, em cumprimento das Directivas
n.os 2006/122/CE, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 12 de Dezembro, e 2006/139/CE, da Comissão,
de 20 de Dezembro, publicadas no quadro da Directiva
n.o 76/769/CEE, do Conselho, de 27 de Julho, em con-
sequência do progresso científico e técnico alcançado
neste domínio e da necessidade de assegurar a coerência
entre as disposições desta directiva e as da Directiva
n.o 98/8/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 16 de Fevereiro, relativa à colocação de produtos
biocidas no mercado.

Está em causa minorar os efeitos prejudiciais para
a saúde humana e para o ambiente, associados à uti-
lização de compostos de arsénio e de perfluoroctanos-
sulfonatos (PFOS).

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica
interna as Directivas n.os 2006/122/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 12 de Dezembro, e
2006/139/CE, da Comissão, de 20 de Dezembro, relativas
à limitação da colocação no mercado e da utilização
de algumas substâncias e preparações perigosas.

Artigo 2.o

Alteração ao anexo I do Decreto-Lei n.o 264/98, de 19 de Agosto

É alterado o n.o 11 e aditado o n.o 22 ao anexo I
do Decreto-Lei n.o 264/98, de 19 de Agosto, republicado

pelo Decreto-Lei n.o 446/99, de 3 de Novembro, na
redacção que lhe foi conferida pelos Decretos-Leis
n.os 256/2000, de 17 de Outubro, 238/2002, de 5 de
Novembro, 141/2003, de 2 de Julho, 208/2003, de 15
de Setembro, 123/2004, de 24 de Maio, 72/2005, de 18
de Março, 73/2005, de 18 de Março, 101/2005, de 23
de Junho, 222/2005, de 27 de Dezembro, e 10/2007, de
18 de Janeiro, com a seguinte redacção:

«ANEXO I

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — Compostos de arsénio:
11.1 — É proibida a colocação no mercado e a uti-

lização de compostos de arsénio constantes do n.o 13
do anexo II como substâncias ou componentes de pre-
parações destinadas a ser utilizadas para impedir a
proliferação de microrganismos, plantas ou animais
em:

Cascos de embarcações;
Gaiolas, flutuadores, redes e qualquer outro dis-

positivo ou equipamento utilizado em piscicultura ou
conquilicultura;

Qualquer dispositivo ou equipamento total ou par-
cialmente imerso.

11.2 — É proibida a colocação no mercado e a uti-
lização como substâncias ou componentes de prepa-
rações destinadas a ser utilizadas no tratamento de
águas industriais, independentemente do seu uso.

11.3 — É proibida a utilização para a conservação
da madeira. Além disso, a madeira tratada deste modo
não pode ser colocada no mercado.

11.4 — Por derrogação, esta disposição não é apli-
cável a:

a) Substâncias e preparações utilizadas no trata-
mento da madeira que só podem ser utilizadas em
instalações industriais, utilizando vácuo ou pressão
para impregnar a madeira, quando se trate de solu-
ções de compostos inorgânicos do tipo C de cobre,
crómio ou arsénio (CCA) e se estiverem autorizadas
em conformidade com o disposto no Decreto-Lei
n.o 121/2002, de 3 de Maio, referente à colocação
no mercado dos produtos biocidas. A madeira tratada
desta forma não pode ser colocada no mercado antes
de estar completa a fixação do produto de con-
servação;

b) Madeira tratada com soluções de cobre, crómio
ou arsénio em instalações industriais em conformi-
dade com a alínea a) e que pode ser colocada no
mercado para utilização profissional e industrial, se
a integridade estrutural da madeira for exigida para
a segurança humana ou de animais e se for improvável
o contacto com o público em geral através da pele,
durante a sua vida útil:

Como madeira para estruturas de edifícios públicos
e agrícolas, edifícios de escritórios e instalações
industriais;
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Em pontes e na construção de pontes;
Como madeira de construção em áreas de água

doce e águas salobras, por exemplo em paredões e
pontes;

Como barreiras acústicas;
No controlo de avalanches;
Nas barreiras de segurança que delimitam auto-

-estradas;
Como postes de cercas para gado feitas em madeira

de coníferas, descascada e arredondada;
Em estruturas de retenção de terras;
Como postes de transporte de energia eléctrica e

de telecomunicações;
Como travessas para vias de metropolitano;

c) Sem prejuízo da aplicação de outras normas
comunitárias relativas à classificação, embalagem e
rotulagem de substâncias e preparações perigosas,
toda a madeira tratada colocada no mercado deverá
apresentar um rótulo com a menção ‘Exclusivamente
para uso profissional e instalação industrial, contém
arsénio’. Além disso, toda a madeira colocada no mer-
cado em embalagens deverá apresentar também um
rótulo com a menção: ‘Para manusear esta madeira,
é necessário usar luvas. Usar máscara antipó e pro-
tecção para os olhos para cortar ou efectuar outro
tipo de trabalho nesta madeira. Os seus desperdícios
deverão ser tratados como resíduos perigosos por uma
empresa devidamente autorizada’;

d) A madeira tratada mencionada na alínea a) não
pode ser usada:

Em construções residenciais ou domésticas, seja
qual for a sua finalidade;

Em qualquer aplicação em que exista um risco de
contacto repetido com a pele;

Em águas marinhas;
Para fins agrícolas que não sejam postes de cercas

para gado e os fins de uso estrutural de acordo com
a alínea b);

Em qualquer aplicação em que a madeira tratada
possa entrar em contacto com produtos intermédios
ou acabados destinados ao consumo humano e ou
animal.

11.5 — A madeira tratada com compostos de arsé-
nio que estava em uso antes de 30 de Setembro de
2007 ou que foi colocada no mercado em confor-
midade com as regras do presente diploma pode per-
manecer no lugar e continuar a ser usada até que
atinja o fim da sua vida útil.

11.6 — A madeira tratada com soluções CCA do
tipo C que estava em uso na Comunidade antes de
30 de Setembro de 2007 ou que foi colocada no mer-
cado em conformidade com as regras do presente
diploma:

Pode ser utilizada ou reutilizada nas condições refe-
rentes à sua utilização constantes das alíneas b), c)
e d) do n.o 11.4;

Pode ser colocada no mercado de segunda mão
nas condições referentes à sua utilização constantes
das alíneas b), c) e d) do n.o 11.4.

11.7 — A madeira tratada com outros tipos de solu-
ções CCA que estava em uso na Comunidade antes
de 30 de Setembro de 2007:

Pode ser utilizada ou reutilizada nas condições refe-
rentes à sua utilização constantes das alíneas b), c)
e d) do n.o 11.4;

Pode ser colocada no mercado de segunda mão
nas condições referentes à sua utilização constantes
das alíneas b), c) e d) do n.o 11.4.

12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
17 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
19 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
20 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
21 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
22 — Perfluoroctanossulfonatos (PFOS):
22.1 — É proibida a colocação no mercado e a uti-

lização de perfluoroctanossulfonatos (PFOS), constan-
tes do n.o 24 do anexo II, como substâncias ou com-
ponentes de preparações numa concentração igual ou
superior a 0,005 % em massa.

22.2 — É proibida a colocação no mercado em pro-
dutos semiacabados ou artigos, ou partes de artigos,
se a concentração de PFOS for igual ou superior a
0,1 % em massa calculada com base na massa de par-
tes estruturais ou microestruturais distintas que
contenham PFOS ou, no caso dos têxteis ou de
outros materiais revestidos, se a quantidade de PFOS
for igual ou superior a 1 lg/m2 do material revestido.

22.3 — Por derrogação, os n.os 22.1 e 22.2 não são
aplicáveis aos seguintes produtos ou substâncias e pre-
parações necessárias à sua produção:

a) Revestimentos fotorresistentes ou anti-reflexo,
em processos de fotolitografia;

b) Revestimentos fotográficos aplicados em filmes,
papéis ou chapas de impressão;

c) Eliminadores de névoa em cromagem rígida não
decorativa (crómio VI) e agentes molhantes para uti-
lização em sistemas controlados de electrodeposição
em que a quantidade de PFOS libertada para o
ambiente é minimizada mediante a aplicação integral
das melhores técnicas disponíveis desenvolvidas no
âmbito do Decreto-Lei n.o 194/2000, de 21 de Agosto,
relativo à prevenção e controlo integrados da polui-
ção;

d) Fluidos hidráulicos para a aviação.

22.4 — Por derrogação ao n.o 22.1, as espumas con-
tra incêndios colocadas no mercado antes de 27 de
Dezembro de 2006 podem ser utilizadas até 27 de
Junho de 2011.

22.5 — Os n.os 22.1 e 22.2 aplicam-se sem prejuízo
do Regulamento (CE) n.o 648/2004, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 31 de Março, relativo
aos detergentes.»

Artigo 3.o

Alteração ao anexo II do Decreto-Lei n.o 264/98, de 19 de Agosto

É aditado o n.o 24 ao anexo II do Decreto-Lei
n.o 264/98, de 19 de Agosto, republicado pelo Decre-
to-Lei n.o 446/99, de 3 de Novembro, na redacção que
lhe foi conferida pelos Decretos-Leis n.os 256/2000, de
17 de Outubro, 238/2002, de 5 de Novembro, 141/2003,
de 2 de Julho, 208/2003, de 15 de Setembro, 123/2004,
de 24 de Maio, 72/2005, de 18 de Março, 73/2005, de
18 de Março, 101/2005, de 23 de Junho, 222/2005, de
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27 de Dezembro, e 10/2007, de 18 de Janeiro, com a
seguinte redacção:

ANEXO II

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
17 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
18 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
19 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
20 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
21 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
22 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
23 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
24 — Perfluoroctanossulfonatos (PFOS):

Substâncias Número de índice Número CE Número CAS Notas

Perfluoroctanossulfonatos (PFOS):

C8F17SO2X

(X = OH, sal metálico (O–M+), halogeneto, amida e outros derivados, incluindo
polímeros).

Artigo 4.o

Inventário da utilização de PFOS

1 — Compete à Direcção-Geral das Actividades Eco-
nómicas (DGAE) estabelecer um inventário da utili-
zação de PFOS, até 31 de Outubro de 2008, para pos-
terior envio às instâncias comunitárias, e que deve
abranger:

a) Os processos sujeitos a derrogação nos termos da
alínea c) do n.o 22.3 do anexo I a que se refere o artigo 2.o

do presente decreto-lei e as quantidades de PFOS uti-
lizadas nos mesmos processos e por eles libertadas;

b) As reservas existentes de espumas contra incêndios
que contenham PFOS.

2 — Para tal as entidades utilizadoras de PFOS nas
áreas abrangidas devem disponibilizar os dados neces-
sários à DGAE.

Artigo 5.o

Produção de efeitos

O presente decreto-lei produz efeitos:
1) A partir do dia 30 de Setembro de 2007, no que

se refere ao n.o 11 do anexo I referido no artigo 2.o;
2) A partir do dia 27 de Junho de 2008, no que se

refere ao n.o 22 do anexo I referido no artigo 2.o

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de
Abril de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — João Titterington Gomes Cravinho — Francisco
Carlos da Graça Nunes Correia — António José de Castro
Guerra — José António Fonseca Vieira da Silva — Antó-
nio Fernando Correia de Campos.

Promulgado em 7 de Junho de 2007.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 8 de Junho de 2007.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de

Sousa.
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